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Euro

R$ 5,161

Comercial, venda 
na sexta-feira

CDB

13,68%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Salário mínimo

R$ 1.212

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Março/2022                    1,62
Abril/2022                       1,06
Maio/2022                      0,47
Junho/2022                    0,67
Julho/2022                   -0,68

Dólar
Na sexta-feira Últimos 

R$ 5,185
(- 1,02%)

28/agosto 5,078

29/agosto 5,033

30/agosto 5,113

1º/setembro 5,238

Na sexta-feira

Capital de giro

6,76%
1,07%
Nova York

Bolsas
Na sexta-feira

0,42%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

    30/8        31/8            1º/9 2/9

110.864110.431

FUNCIONALISMO

Barroso suspende 
piso da enfermagem

Ministro do STF atendeu a pedido de entidades do setor de saúde, que alegam risco de demissão em massa e de sobrecarga na 
rede. Entes públicos e particulares têm 60 dias para informar impacto financeiro da lei. Conselhos prometem reverter decisão

A
tendendo a pedidos de en-
tidades do setor, o minis-
tro do Supremo Tribunal 
Federal (STF) Luís Rober-

to Barroso suspendeu a exigência 
da Lei nº 14.314/2022, que cria o 
piso nacional da enfermagem de  
R$ 4.750, e deu prazo de 60 dias pa-
ra que União e outros entes públi-
cos e privados se manifestem no 
processo. Barroso vai solicitar ao 
presidente da Corte, Luiz Fux, a in-
clusão do assunto na pauta do ple-
nário para análise de todos os co-
legas. A decisão vale até que sejam 
analisados dados detalhados sobre 
o impacto financeiro para os aten-
dimentos e os riscos de demissões 
diante da implementação do piso.

A suspensão partiu de ação 
apresentada pela Confederação 
Nacional de Saúde, Hospitais 
e Estabelecimentos e Serviços 
(CNSaúde), que defende que o 
piso é insustentável. Diante dos 
dados apresentados na ação, o 
magistrado avaliou que há ris-
co concreto de piora na presta-
ção do serviço de saúde, princi-
palmente nos hospitais públicos, 
Santas Casas e hospitais ligados 
ao Sistema Único de Saúde (SUS).

De acordo com o ministro, é 
necessário avaliar como fica o 
quadro de empregabilidade na 
área com a nova lei. Além disso, 
Barroso entendeu que a mudança 
pode gerar problemas financeiros 
nos estados, além de haver risco 
de fechamento de leitos por falta 
de pessoal. Em seu entendimento, 
os poderes Legislativo e Executivo 
não tomaram as providências para 
que o piso salarial fosse aplicado. 

“No fundo, afigura-se plausí-
vel o argumento de que o Legis-
lativo aprovou o projeto e o Exe-
cutivo o sancionou sem cuida-
rem das providências que viabi-
lizariam a sua execução, como, 
por exemplo, o aumento da ta-
bela de reembolso do SUS à re-
de conveniada. Nessa hipótese, 
teriam querido ter o bônus da 
benesse sem o ônus do aumen-
to das próprias despesas, tercei-
rizando a conta”, disse Barroso.

A lei, sancionada há cerca 
de um mês pelo presidente Jair 
Bolsonaro (PL), prevê piso de 

enfermeiros em R$ 4.750; 75% 
desse valor para técnicos de en-
fermagem e 50% para auxilia-
res de enfermagem e parteiras. 
Os valores começariam a valer a 
partir de hoje. O principal impac-
to seria no pagamento dos téc-
nicos, considerando que parce-
la significativa dos enfermeiros 
já recebem mais de R$ 4 mil. No 
país, a estimativa é de um custo 
anual de R$ 16 bilhões. Alguns 
gestores de hospitais privados e 
filantrópicos anunciaram a sus-
pensão dos contratos com o SUS.

Na última semana, entidades 
que representam hospitais e ser-
viços médicos vinham indican-
do que não iriam dar o reajus-
te, mesmo sem a concessão, na-
quele momento, da liminar. “A 
decisão proferida neste domin-
go concede segurança jurídica, 
ao menos por enquanto, à deci-
são de não reajustar o piso da ca-
tegoria. Nos próximos dias espe-
ra-se que a decisão seja levada ao 
Plenário da Corte”, disse Priscila 
Moreira, advogada especialista 
em Direito do Trabalho do escri-
tório Abe Advogados.

Nos próximos dias, a decisão, 
que é individual, será levada para 
análise dos demais magistrados 
do Supremo no plenário virtual. O 
Ministério do Trabalho e a Confe-
deração Nacional dos Trabalhado-
res na Saúde (CNTS) também te-
rão que informar detalhadamen-
te sobre os riscos de demissões, 
e o Ministério da Saúde terá que 
dar explicações sobre possíveis fe-
chamentos de leitos e redução nos 
quadros de enfermeiros e técnicos.

A advogada trabalhista e só-
cia do escritório Orizzo Marques 
Advogados, Ursula Cohim Mau-
ro, alertou que, enquanto o STF 
não dá sua decisão final, é im-
portante, ainda, que as empre-
sas privadas do setor providen-
ciem os valores referentes ao ex-
cedente da remuneração previs-
ta na lei, para evitarem serem pe-
gas de surpresa. “Porque se es-
sa for a decisão do Supremo, os 
efeitos retroagem à data da pro-
mulgação da lei, que foi em 4 de 
agosto. Então, essa diferença de 
salário terá que ser paga retroati-
vamente, isso inclui também 13º, 
férias e FGTS”, explicou.

 » RAFAELA GONÇALVES
Nelson Jr./SCO/STF

Consenso

Entidades representativas de 
hospitais, santas casas, dos mu-
nicípios e patronais da área de 
saúde comemoram a suspensão. 
Em nota, a CNSaúde, que reali-
zou o pedido, afirmou que a de-
cisão de Barroso reconhece que 
a lei, sem a aprovação das devi-
das fontes de custeio, representa-
ria uma ameaça à situação finan-
ceira dos estados e municípios, 
aos empregos da enfermagem e à 
qualidade dos serviços de saúde. 

“A lei causaria, ainda, de ime-
diato, o fechamento de vários ser-
viços de saúde, como hospitais fi-
lantrópicos, clínicas de diálise e de 
cuidados de idosos por todo o Bra-
sil, além de pequenos hospitais pri-
vados, levando ao desemprego e à 
desassistência, principalmente aos 
usuários do Sistema Único de Saú-
de (SUS). A Lei traria, por fim, um 
enorme impacto nas finanças e nos 
sistemas previdenciários dos mu-
nicípios e dos estados”, diz a nota.

Os Conselhos de Enfermagem 
informaram trabalhar para um 

consenso que viabilize a derru-
bada da liminar no STF. Os Con-
selhos Federal e Regionais de En-
fermagem (Cofen/Coren) se ma-
nifestaram em nota conjunta, cri-
ticando a decisão, que segundo as 
entidades só atende a conveniên-
cia da classe empresarial, que não 
quer pagar valores justos aos ser-
viços prestados. 

“A decisão liminar do ministro 
Barroso considera o risco de invia-
bilidade de implementação do pi-
so salarial, sob o ponto de vista pu-
ramente orçamentário e sob a fal-
sa alegação unilateral da CNSaúde 
de que a eficácia da lei põe em ris-
co demissões e falta de leitos, razão 
pela qual o relator do tema no STF 
entendeu prudente estabelecer, via 
liminar, a suspensão da lei para en-
tender os efeitos sistêmicos da mu-
dança legal, antes da entrada em vi-
gor”, disseram os conselhos. 

Ainda segundo os conselhos 
de enfermagem, todos os estudos 
de impactos orçamentários fo-
ram devidamente apresentados 
e debatidos com todos os entes 
da União, estados e municípios, 

junto ao Congresso Nacional, 
com análise técnica. 

“Tomaremos as devidas provi-
dências para reverter esta decisão 
junto ao Plenário do STF, corrigin-
do esse equívoco na deliberação 
do ministro Barroso, fundada nas 
versões dos economicamente in-
teressados, pois a eficácia do piso 
é precedida de estudo de viabili-
dade orçamentária e de nenhum 
risco de demissões de profissio-
nais ou risco de prejuízo ao siste-
ma de saúde do país. Ademais, es-
peramos ver deferido pelo minis-
tro Barroso o pedido de amicus 
curiae que ingressamos, para que 
possamos mais uma vez defender 
a constitucionalidade e a viabili-
dade da lei”, acrescentou a nota.

Em um vídeo, a coordenadora 
do Fórum Nacional da Enferma-
gem, Líbia Bellusci, falou sobre 
a possibilidade de paralisação e 
greve após a medida. “Se for ne-
cessário paralisação, terá. Se for 
necessário greve, terá”, afirmou. 
“Não será o STF que vai desqua-
lificar e desconhecer a necessi-
dade de um piso salarial digno.”

Ao suspender temporaria-
mente a lei, o ministro Luís Ro-
berto Barroso, do Supremo Tri-
bunal Federal, citou no relató-
rio uma pesquisa realizada pe-
la Confederação das Santas Ca-
sas de Misericórdia, Hospitais e 
Entidades Filantrópicas (CMB) 
sobre as medidas a serem ado-
tadas para o cumprimento dos 
novos pisos salariais. 

Das 2.511 instituições entre-
vistadas, 77% responderam que 
precisarão reduzir o corpo de 
enfermagem; 65% terão de re-
duzir pessoal em outras áreas e 
51% disseram que reduzirão o 
número de leitos.

O presidente do Senado, Ro-
drigo Pacheco (PSD-MG),  reper-
cutiu a decisão do magistrado e 
disse que dará uma rápida solu-
ção à questão. Ele deve se reunir 

amanhã com o ministro Barroso 
para discutir a decisão. A ideia é 
buscar uma conciliação jurídica.

“Em nome do Parlamento, tra-
tarei imediatamente dos cami-
nhos e das soluções para a efe-
tivação do piso perante o STF, já 
que o tema foi judicializado e hou-
ve decisão do eminente ministro 
Luís Roberto Barroso. Com diálo-
go, respeito e inteligência, dare-
mos rápida solução a isso”, escre-
veu em seu perfil nas redes sociais.

O presidente da Câmara, Ar-
thur Lira (PP-AL), disse não con-
cordar com a suspensão. “Res-
peito as decisões judiciais, mas 
não concordo com o mérito em 
relação ao piso salarial dos en-
fermeiros. São profissionais que 
têm direito ao piso e podem con-
tar comigo para continuarmos 
na luta pela manutenção do que 

foi decidido em plenário”, publi-
cou o deputado. 

“Aplausos não bastam!”

Líder da oposição no Senado, 
Randolfe Rodrigues (AP), afir-
mou que a Rede Sustentabilida-
de irá contestar a decisão mono-
crática no Supremo e procurar os 
ministros para apresentar as ra-
zões pelas quais o piso foi apro-
vado. “É inaceitável a reação dos 
hospitais privados e dos planos 
privados de saúde contra o piso 
salarial da enfermagem. O Bra-
sil foi o país do mundo que mais 
matou técnicos de enfermagem 
e enfermeiros durante a pande-
mia. Aplausos não bastam! É ne-
cessário reconhecimento!”, disse. 

Outros parlamentares tam-
bém usaram o Twitter para se 

manifestar e disseram que irão 
recorrer à suspensão. “Lamen-
to a suspensão do piso da enfer-
magem. O STF, ao qual recorreu 
o setor patronal, não pode des-
prezar a Lei e a Emenda à Cons-
tituição aprovadas por amplíssi-
ma maioria do Congresso. Estou 
empenhado para que o Tribunal, 
na via recursal, reverta essa deci-
são”, escreveu o senador Fabiano 
Contarato (PT-ES).

Para o deputado Glauber Bra-
ga (PSol-RJ), Barroso passou “por 
cima” de uma decisão do Con-
gresso que foi fruto de “muita 
mobilização da enfermagem”. 
“Essa posição dele não pode pre-
valecer. O nosso mandato está à 
disposição de todas as iniciativas 
para que o piso seja mantido. O 
STF tinha que acabar com o or-
çamento secreto.” (RG)

Pacheco promete solução rápida

Presidente do Senado deve se reunir amanhã com ministro do STF

 Roque de Sá/Agência Senado

Afigura-se 
plausível o 
argumento de 
que o Legislativo 
aprovou o projeto 
e o Executivo o 
sancionou sem 
cuidarem das 
providências que 
viabilizariam a sua 
execução, como, 
por exemplo, o 
aumento da tabela 
de reembolso 
do SUS à rede 
conveniada.”

Luís Roberto Barroso, 
ministro do STF

Tomaremos as devidas 
providências para 
reverter esta decisão 
(...) A eficácia do 
piso é precedida de 
estudo de viabilidade 
orçamentária e 
de nenhum risco 
de demissões de 
profissionais ou risco 
de prejuízo ao sistema 
de saúde do país.”

Conselhos Federal e 
Regionais de Enfermagem 
(Cofen/Coren), em nota 


